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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011I/2024 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 
Reconhece e RATIFICA a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO no presente processo, 
em consonância com o parecer formulado pela Assessoria Jurídica, nos termos do 
disposto no artigo 74, inciso III, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021, para a 
contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços técnicos 
especializados de assessoria e consultoria na área de controle interno da Prefeitura 
Municipal de Wagner, de forma a orientar a melhor utilização dos recursos disponíveis 
de forma organizada e ponderada, por meio da fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, conforme processo administrativo nº. 
048/2024, HOMOLOGADO o procedimento e ADJUDICANDO o objeto da contratação com a 
empresa EXPANDIR CONSULTORIA, CONTÁBIL EIRELI, sediada à Praça Cecentino Pereira Maia, 
nº. 15, 1 ANDAR SALA 102, Centro, Filadélfia/BA, CEP. 44.775-000, CNPJ: 
40.289.138/0001-77, no montante de R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos 
reais). 
 

Notifique-se o contratado para assinatura do contrato. Publique-se. 

 

Wagner/BA, 09 de maio de 2024. 

 

 

ELTER SILVA BASTOS 
Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO 

Processo Adm. Nº: 048/2024 

Inexigibilidade de Licitação nº: 011I/2024 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA NA ÁREA DE CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE WAGNER, DE FORMA A ORIENTAR A MELHOR 
UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DISPONÍVEIS DE FORMA ORGANIZADA 
E PONDERADA, POR MEIO DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, 
FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, OPERACIONAL E PATRIMONIAL. 

 

O prefeito do Município de Wagner, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
resolve AUTORIZAR a contratação da empresa EXPANDIR CONSULTORIA, CONTÁBIL EIRELI, 
sediada à Praça Cecentino Pereira Maia, nº. 15, 1 ANDAR SALA 102, Centro, 
Filadélfia/BA, CEP. 44.775-000, CNPJ: 40.289.138/0001-77, no montante de R$ 26.400,00 
(vinte e seis mil e quatrocentos reais). 

 

Wagner/BA, 09 de maio de 2024. 

 

 

ELTER SILVA BASTOS 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – INEX nº. 011/2024 

CONTRATO Nº. 078/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº.048/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER, em cumprimento a autorização procedida pelo Senhor 
Presidente, pelo PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, faz publicar o presente 
extrato.  

 

OBJETO:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE CONTROLE INTERNO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER, DE FORMA A ORIENTAR A MELHOR UTILIZAÇÃO 
DOS RECURSOS DISPONÍVEIS DE FORMA ORGANIZADA E PONDERADA, POR MEIO DA 
FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, OPERACIONAL E 
PATRIMONIAL. 

 

FAVORECIDO: EXPANDIR CONSULTORIA, CONTÁBIL EIRELI 

CNPJ: 40.289.138/0001-77 

VALOR GLOBAL: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) 

Fundamentação Legal: artigo 74, inciso III, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
UNIDADE: 03.01 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ATIVIDADE: 2.016 – GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.35.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
FONTE DE RECURSO: 15000000 
 

 
Wagner/BA, 09 de maio de 2024. 

 

ELTER SILVA BASTOS 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CERTIDÃO 

 
Certifico que o Extrato acima foi fixado 
no quadro de avisos da Prefeitura para 
conhecimento geral. 

Em, 09/05/2024. 

 
EDIMÁRIO ROCHA DE NOVAIS 

Secretário de Adm. e Finanças 


